
Atividade Legislativa

Requerimento n° 1215, de 2009

Autoria: Senador Aloizio Mercadante (PT/SP)

Iniciativa:

Ementa:

Requer, nos termos do art. 40 do Regimento Interno do Senado Federal, licença dos trabalhos da Casa no período de  20
a 22 de setembro de 2009, para participar da XIX Sessão Ordinária do Parlamento do Mercosul, na cidade de
Montevidéu, Uruguai, e comunica, nos termos do seu art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal que estará
ausente do País nesse período.

Assunto:

Data de Leitura:

-

-

Tramitação encerrada

Aprovada pelo PlenárioDecisão: -Último local:

-Destino: Último estado: 16/09/2009 - APROVADA

TRAMITAÇÃO

24/11/2009 SF-SARQ - Secretaria de Arquivo

ARQUIVADOAção:

18/11/2009 SF-SGM - Secretaria-Geral da Mesa

A Secretaria de Arquivo.Ação:

16/09/2009 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

APROVADASituação:

Aprovado.
Fica concedida a licença solicitada.
À SGM.

Ação:

16/09/2009 SF-SGM - Secretaria-Geral da Mesa

Encaminhado ao Plenário.Ação:

15/09/2009 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

Leitura.
À publicação.
Será votado oportunamente.
À Secretaria-Geral da Mesa.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 43505

Publicado no DSF Páginas 44576
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TRAMITAÇÃO

15/09/2009 SF-PLEG - PROTOCOLO LEGISLATIVO

Este processo contém 04 (quatro)  folhas numeradas e rubricadas.Ação:

DOCUMENTOS

RQS 1215/2009

15/09/2009Data:

Senador Aloizio Mercadante (PT/SP)Autor:

nullLocal:

Requer, nos termos do art. 40 do Regimento Interno do Senado Federal, licença dos trabalhos da Casa no período de  20 a 22 de
setembro de 2009, para participar da XIX Sessão Ordinária do Parlamento do Mercosul, na cidade de Montevidéu, Uruguai, e
comunica, nos termos do seu art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal que estará ausente do País nesse período.

Descrição/Ementa:

Avulso de requerimento

15/09/2009Data:

-Autor:

SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIOLocal:

Leitura.
À publicação.
Será votado oportunamente.
À Secretaria-Geral da Mesa.

Ação Legislativa:
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